
 
Ministério da Educação 

Universidade Federal da Paraíba 
Superintendência de Orçamento e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos 
 

 

ESCLARECIMENTO Nº 02 
Pregão nº 001/2022/CLC/SOF 

 

SOLICITAÇÃO Em síntese, o fornecedor questiona o seguinte: 
 

Solicito esclarecimento quanto ao pregão supracitado, tendo em 
vista que a nova CCT da categoria já foi homologada, questiono. 
 
1. Devemos utilizar a CCT 2021 ou deve ser utilizada a CCT 2022? 
2. No caso da utilização da CCT 2021, o salário dela está abaixo 
do mínimo, deverá ser atualizado para o mínimo R$1.212,00 ou 
deverá ser mantido o piso da CCT? 
3. A empresa que utilizar a CCT 2021, poderá solicitar 
reequilíbrio dos preços tão logo inicie a contratação? 

 

 

RESPOSTA A CCT que consta como Anexo ao Edital (vide o Anexo nº 01-A - Estudos Técnicos 

Preliminares e CCT) já é a CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022, 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PB000517/2021. Nesse sentido, em resposta: 

 

1. R: A CCT paradigma é a 2022, conforme consta o ETP anexo ao Edital. 

 

2.R: Tendo em vista que a CCT paradigma é a 2022, esta é que deverá ser 

utilizado como parâmetro. Perceba-se que no provisionamento da insalubridade 

já se utilizou o salário mínimo fixado por meio da MPV nº 1.091, de 30 de 

Dezembro de 2021 (isto é, R$ 1.212,00). 

 

3.R: As licitantes não deverão utilizar a CCT 2021, tendo em vista que o 

parâmetro utilizado pela Administração, quando da composição dos custos, foi a 

CCT 2022 (PB000517/2021). Portanto, não há de se falar em 

repactuação/reequilíbrio neste momento. 

 

 
João Pessoa, 08 de fevereiro de 2022. 

 
Atenciosamente, 

PREGOEIRO SUBSTITUTO 



 
ANEXO - INTEIRO TEOR DA PEÇA  

 

 

 

 

 

 


